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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º 244/24 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

- a Resolução n.º 063/2019 - CAD/UFPI; 

- o Processo n.º 23111.058983/2023-59; 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Autorizar os servidores abaixo relacionados, Assistentes Sociais, lotados na 

Coordenadoria de Assistência comunitária - PRAEC, a cumprir jornada de trabalho de 6 (seis) horas 

diárias ininterruptas e carga horária de 30 (trinta) horas semanais, a partir da data de publicação deste 

ato no Boletim de Serviço/UFPI. 

 
NOME SIAPE CARGO 

JOCIARA DE FÁTIMA LIMA 2246670 Assistente Social 

LEYLLANE DHARC CARVALHO DOS SANTOS DIAS 1005732 Assistente Social 

 

 

Teresina, 19 de fevereiro de 2024. 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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